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ANEXO VII 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NOVA 
FRIBURGO E A 
EMPRESA...............................................  

 

O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, com sede na Avenida Alberto Braune, 225 - Centro, na 

cidade de Nova Friburgo / RJ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.606.630/0001-23, neste ato 

representado(a) pelo(a) Exmo. Senhor Prefeito Municipal JOHNNY MAYCON CORDEIRO 

RIBEIRO, nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no 

DOENF de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., inscrito no 

CPF sob o nº ........................................., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designada CONTRATADO, neste ato representado(a)  por 

..................... (nome e função no contratado), portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos tendo em vista o que consta 

no Processo Administrativo nº 28.403/2023, e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90.005/2025, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1  O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO de empresa especializada em serviços 

de Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de elaborar Programas de Gerenciamento de Riscos 

(PGR) e Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do edital. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

1       

…       

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 
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1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO : 

3.1.1 Com a contratação de empresa para a prestação dos referidos programas, a Prefeitura 

Municipal de Nova Friburgo busca a atualização dos riscos relacionados ao trabalho a que estão 

sujeitos os servidores, colocando-se em conformidade com as Normas de Segurança e Medicina 

do Trabalho, atendendo as necessidades das secretarias municipais e demais órgãos da 

Prefeitura.  

3.1.2 A vigência do contrato de 01(um) ano para prestação dos serviços dar-se-á a partir de 

sua assinatura. A contar deste ato, haverá recebimento provisório dos documentos, elaborados 

pela CONTRATADA, a cada 03 (três) meses; 

3.1.3 As versões preliminares e finais dos documentos deverão ser enviados ao SESMT, para 

prévia análise  e aprovação, conforme citado nos subitens 3.4.1 e 3.4.2 do Termo de Referência; 

3.1.4 Os  serviços  do  escopo  dos  PGR  e dos  PCMSO  devem  abranger  todos os 

estabelecimentos da CONTRATANTE,  descritos no Apêndice 1.1 deste Termo;  

3.1.5 O cronograma estimado dos serviços prestados por estabelecimento, objeto deste 

contrato está apresentado no quadro a seguir: 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

Planejamento e Diagnóstico Inicial: Levantamento preliminar de informações sobre o ambiente de 

trabalho em cada estabelecimento; identificação dos grupos de riscos ocupacionais existentes por 
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área de atuação e definição da metodologia de avaliação; Avaliação dos Riscos: Realização de 

inspeções técnicas e entrevistas com servidores nas unidades; Elaboração do PGR e PCMSO por 

estabelecimento: Documentação dos riscos mapeados e elaboração do Gerenciamento de Riscos  

e do  plano de ação preventiva e corretiva; Elaboração do PCMSO, com recomendação de exames 

e avaliações médicas específicas por função.  

ETAPAS  LOCAIS PERÍODO 
(MESES) 

 
 
 
 

Etapa 1  

 
Hospital Municipal Raul Sertã; Hospital Maternidade Dr. Mario Dutra de 

Castro;  POLICENTRO; PSF - Cordoeira; PSF - Conquista; PSF - 

Conselheiro; PSF - São Geraldo; PSF - Varginha; POLINORTE; SHB - 

DST/AIDS/HIV - Fonte  SUS. 

 

 
 
 
 

1º ao 3º 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Etapa 2 

- Administração Fundo Municipal de Saúde; Administração da Secretaria 

de Saúde; Admissão Alto Risco; Almoxarifado/Farmácia; Almoxarifado 

Central; Arquivo; Banco de Leite;  Saúde Coletiva - Fonte Ordinária; Saúde 

Coletiva - Fontes SUS; Saúde Mental; Residências Terapêuticas; 

Coordenação Odontológica - Fonte Ordinária; Coordenação Odontológica 

- Fonte SUS; 

UBS Amparo; UBS Campo do Coelho; UBS Mury; UBS Nova Suiça; UBS 

Riograndina; UBS São Lourenço; UBS  Stuck; UBS Cordoeira - Fonte 

Ordinária; UBS Cordoeira - Fonte SUS; UBS Lumiar/Rio Bonito; UBS São 

Geraldo - Fonte Ordinária; UBS São Geraldo - Fonte SUS; UBS São 

Pedro; UBS Vargem Alta, CAISMCA - Fonte Ordinária, CAISMCA - Fonte 

SUS; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4º ao 6º 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO 

E SUSTENTÁVEL; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E TRABALHO (Conselho Tutelar; CAPS 

- Fonte Ordinária; CRAS; CRAS do Campo do Coelho; CREAS; S. Assist. 

Social - CLT/VAR; Serviço Social; Casa de Passagem) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 
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Etapa 3 

EDUCAÇÃO PROFISSIONALIZANTE E SUPERIOR (Subsecretaria de 

Tecnologia da  Informação e Comunicação); SECRETARIA MUNICIPAL 

DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS; SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS (Galpão do Trabalhador/Restaurante; Zeladoria; 

Cemitério São João Batista; Cemitério Trilha do Céu; Cemitério Rio 

Grandina; Cemitério São Pedro da Serra; Cemitério Campo do Coelho); 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER; SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E GESTÃO (Subsecretaria de Recursos Humanos; 

Segurança e Medicina do Trabalho; Subsecretaria de Finanças, Receita 

e Despesa e Subsecretaria de Registros Contábeis) 

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO (Subsecretaria de 

Comunicação Social); 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA (Subsecretaria 

Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural);  SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA (Subsecretaria de 

Manutenção de Veículos Leves e Pesados; Oficina; Arquivo Central); 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL - EGCP; SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL;  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS (Sede Administrativa; Usina de Asfalto); SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ORDEM E MOBILIDADE URBANA (Guarda Municipal);  

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MARKETING DA CIDADE 

(Galpão de eventos); SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

(Biblioteca); FUNDAÇÃO D. JOÃO VI; ARQUIVO PRÓ-MEMÓRIA 

CONTROLADORIA GERAL; PROCURADORIA GERAL; 

SUBPREFEITURA DE CAMPO DO COELHO; SUBPREFEITURA DE 

CONSELHEIRO PAULINO; SUBPREFEITURA DE LUMIAR E SÃO 

PEDRO DA SERRA; 

 

 
 
 
 

7º ao 9º 

 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO (Administração; CM CEFFA 

Flores de Nova Friburgo; CM CEFFA Rei Alberto I; CM de Educação e 
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Etapa 4 

Saúde Padre Rafael; CM Odette Penha Muniz; CM Rui Barbosa; CM 

Umbelina Breder de Queiroz; CMEI Adriano Affonso Freitas; CMEI Alaene 

Pacheco Breder; CMEI Augusta Horn; CMEI Brasiliana da Rosa Teixeira; 

CMEI Cantinho Feliz; CMEI Carmen Rodrigues de Souza; CMEI 

Clementina Alves Martins; CMEI Dolores de Sa Schuenck; CMEI Edith 

Silva Santos; CMEI Elvira Almeida da Silveira; CMEI Franz Haug; CMEI 

Gilcely Barradas Canto; CMEI Iolanda da Silva; CMEI Iza Saipra Ranucci; 

CMEI Izabel Jovelina Monteiro; CMEI Jamille Contantino Klein; CMEI 

Jardinlândia; CMEI João Batista Faria; CMEI Julia Irene Gomes Andrade; 

CMEI Luz da Serra; CMEI Maria Altina Niederauer de O. Jorge; CMEI 

Maria Damasco Mouta; CMEI Maria Inês Andrade Bachini; CMEI Maria 

José Mafort; CMEI Maura Rosa Rodrigues; CMEI Menino Jesus; CMEI 

Nadir Cardoso; CMEI Otelina de Sá Martins de Almeida Condack; CMEI 

Padre Luiz Pecci; CMEI Padre Luiz Yabar; CMEI Princesa Isabel; CMEI 

Prof.ª Conceição Cortes Teixeira; CMEI Prof.ª  Leda Tavares Moreira; 

CMEI Prof.ª Maria da Conceição Abicalil;  CMEI  Prof.ª Maria da Penha 

Monteiro Silva; CMEI Santa Terezinha; CMEI Sebastiana Rosa Carneiro 

de Mello; CMEI Solares; CMEI Vereador Adahil da Cruz; CMEI Prof.ª Maria 

da Penha Monteiro Silva; CMEI Vereador Irineu Mineiro; EEM Henrique 

Carlos Heckert (Conj 5); EEM Hermenegildo Gripp; EEM Honorio Tardin; 

EEM Prof.º Alberto Meyer; EEMEE Neusa Goulart Brizola; EM Acyr Spitz; 

EM Alcides Francisco Brantes; EM Alipio da Silva Branco (Conj 5); EM 

Amancio Mario de Azevedo; EM Anna Barbosa Moreira; EM Batista; EM 

Bernardo Pacheco; EM Boa Esperança (Conj 3); EM Cecilia Meireles; EM 

Celcyo Folly (Conj. 5); EM Claudir Antônio de Lima; EM Cyprian Mendes 

da Veiga; EM Dante Laginestra; EM Decio Monteiro Soares; EM Dermeval 

Barbosa Moreira; EM Dinah Lantimant Bravo; EM Dr. Dante Magliano; EM 

Ernesto de Souza Cardinot (Conj. 6); EM Estação do Rio Grande; EM Flor 

do Ipê (Conj. 6); EM Florândia da Serra; EM Francisco Ouverney (Conj. 

1); EM Francisco Silveira; EM Galdinopolis (Conj. 2); EM Helio Gonçalves 

Correa; EM Herminia da Silva Condack; EM Herminia dos Santos Silva; 

EM Herondino José da Rosa (Conj. 6); EM Izabel Gomes Siqueira; EM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10º ao 12º 
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Jardel Hottz; EM João Vicente Valladares; EM Jornalista Américo Ventura 

Filho; EM José Alves de Macedo; EM José Eugênio Muller (Conj. 4); EM 

Juscelino Kubitschek de Oliveira; EM Lafayette Bravo Filho; EM Laper Lira 

Fagundes (Conj. 2); EM Luiz Fonseca (Conj. 7); EM Manoel José Nogueira 

Peixoto;  EM Maximilian Falck;  EM Miguel Raymundo de Moraes 

Bittencourt; EM Monsenhor José Antônio Teixeira; EM Nossa Senhora de 

Nazareth; EM Pastor Schlupp; EM Patricia Jonas Santana;  EM Prof.º Alair 

Campos Ouverney; EM Prof.º Adezir Almeida Garcia; EM Prof.ª Helena 

Coutinho; EM Prof.ª Nair de Araujo Rodrigues; EM Prof.º Ernesto 

Tessarolo; EM Prof.º Messia Moraes Teixeira; EM Ruy Sanglard; EM 

Santa Paula Frassinetti; EM São José; EM São Judas Tadeu; EM São 

Pedro da Serra; EM Sítio dos Affonsos (Conj.7);  EM Tiradentes;  EM 

Vargem Alta; EM Vevey La Jolie; EM Victorino Bento de Toledo; EM Waldir 

Lopes de Carvalho; EATE Nossa Sra. de Fátima; Jardim de Infância 

Leticia Coutinho Soares; Jardim de Infância Bela Vista; Jardim de Infância 

Elisa Teixeira de Uzeda; SME - Capacitação; SME - Conselho Municipal 

de Educação; SME Colegiado. 

3.2 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

3.2.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

combinadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

3.2.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos; 

3.2.3 O(s) fiscal(is) do contrato anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas observadas e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

3.2.4 O(s) fiscal(is) do contrato informará(ão) a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência; 
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3.2.5 O(s) fiscal(is) designado(s) pela CONTRATANTE deverá(ão) ter a experiência necessária 

para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato; 

3.2.6 O(s)  fiscal(is) do contrato será(ão) auxiliado(s) pelos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno da CONTRATANTE, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo(s) com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. (Art. 117, § 3º, 14.133); 

3.2.7 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência; 

3.2.8 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 

causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão; 

3.2.9 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 

no SICAF; 

3.2.10 O acompanhamento, a gestão e a fiscalização da contratação serão exercidos por 

representantes da CONTRATANTE, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dar ciência à Administração; 

3.2.11 Para o acompanhamento, gestão e fiscalização da execução do presente contrato, serão 

designados em momento posterior, antes da execução do objeto, agentes públicos gestor/gestor 

substituto e fiscal/ fiscal substituto; 

3.2.12 Os órgãos da CONTRATANTE e respectivas unidades subordinadas,  atendendo a um 

número estimado de 8.000 (oito mil) servidores, conforme dados fornecidos pela Subsecretaria 

de Recursos Humanos; 

3.2.13 A relação dos locais de prestação dos serviços estão descritos no APÊNDICE I do Termo 

de Referência; 

3.2.14 A avaliação prévia dos locais de execução de serviços da CONTRATANTE é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta, das 09 horas às 18 
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horas. 

3.2.15 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes a vale-transporte, vale-

alimentação, encargos sociais, uniformes completos que incluem EPI, ferramental básico e todos 

os insumos necessários para desempenho adequado de seus profissionais. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de: MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, 

CNPJ: 28.606.630/0001-23, ENDEREÇO: AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 225, CENTRO, 

NOVA FRIBURGO - RJ, CEP: 28613-001; 

6.2 Da liquidação da despesa: 

6.2.1 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste 

Termo de Referência, em obediência ao Decreto nº 3.116/2024. 

(https://pmnf.rj.gov.br/paginas-centralizadas/9_64_Legislacoes.html). 

6.2.2 Deverá ser observado no momento da emissão do Documento Fiscal e na liquidação da 

despesa os dispositivos do Decreto Municipal nº 3.116/2024, o qual dispõe sobre a arrecadação 

do Imposto de Renda incidente na fonte de que trata o art. 157, inciso I, da Constituição Federal, 

nos pagamentos a pessoas jurídicas efetuados por órgãos, Fundos e Fundação instituída e 

mantida pelo Município, observando ainda as regras aplicáveis ao Imposto de Renda incidente 

na fonte estabelecidas pelo art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e pela 
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Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.  

(https://pmnf.rj.gov.br/paginas-centralizadas/9_64_Legislacoes.html). 

6.3 Do pagamento da despesa: 

6.3.1 O pagamento será efetuado conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 2.493, 

de 07 de novembro de 2023, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da 

validade: 

-   Negativa de Débitos Trabalhistas; 

-   Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais;  

-   FGTS;  

-   PGE – referente à Dívida Ativa Estadual;  

-   Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 

-   Estadual CND – referente ao ICMS. 

6.3.2 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da 

fatura pela CONTRATADA, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, sem qualquer 

reajuste automático de preços ou aplicação de correção monetária; a partir do cumprimento 

das obrigações elencadas neste Termo de Referência, em obediência ao Decreto nº 

3.116/2024. 

(https://pmnf.rj.gov.br/paginas-centralizadas/9_64_Legislacoes.html). 

6.3.3 A Nota Fiscal  deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta 

Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido;  

6.3.4 A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal 

designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestação dos serviços 

contratados e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela 

CONTRATADA, todas as condições pactuadas; 

6.3.5 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente 

até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município;  

6.3.6 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 

a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação; 
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6.3.7 O pagamento ocorrerá na medida em que forem sendo produzidos os documentos e 

devem ser encaminhados ao SESMT para a aprovação. O prazo para o recebimento dos 

serviços realizados pela CONTRATADA ocorrerá trimestralmente. Mediante os serviços 

prestados, serão gerados Nota Fiscal para o recebimento dos pagamentos. 

6.3.8 O CNPJ das notas fiscais deverá ser o mesmo que a empresa vencedora apresentou 

na fase de habilitação. 

6.3.9 O pagamento será efetuado pelo Município de Nova Friburgo mediante crédito em 

conta-corrente da contratada, até o 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da atestação da Nota 

Fiscal apresentada pela contratada, desde que cumpridas as formalidades legais e contratuais 

previstas, e de acordo com o Decreto Municipal nº 2493, de 07 de novembro de 2023. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
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8.1 Além daquelas dispostas no termo de Referência, anexo a este Contrato, são obrigações 

do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência. 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral Municipal para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.1.9  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.1.11 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 Além daquelas dispostas no termo de Referência, anexo a este Contrato, são obrigações 

do Contratado: 
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9.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

9.2.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.2.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

9.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

9.2.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.2.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.2.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.2.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.2.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.2.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.2.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.2.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.17  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.2.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.2.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.2.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.2.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
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exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.2.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

11  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 15% a 30% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 15%  do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15%  do 

valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 

10%  do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 05% a 

15% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

12.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022.  

mailto:pregaoeletronico.friburgo@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022


PROCESSO Nº: 28.403/2023 
 
RUBRICA:______FOLHA:______ 
______ 

  

 
 

 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

 

 
Av. Alberto Braune, nº 224 – 2º Andar / Sala 212 – Centro – Nova Friburgo – RJ 

CNPJ: 28.606.630/0001- 23 - e-mail: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com – Telefone: (22) 2525-9100  - 
(22) 2525-9101 

 
Página 18 de 20 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5   Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.10 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.11 Indenizações e multas. 

13.12 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.13 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

14  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
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específicos consignados no Orçamento do Município, na forma abaixo: 

 

Órgão/Unidade Orçamentária Programa de Trabalho Fonte de Recursos Natureza da 

Despesa 

Secretaria Municipal de Finanças, 

Planejamento, Desenvolvimento 

Econômico e Gestão 

 

07001.0412200052.024 

 

172000000017 

 

   33.90.39-00 

 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 É eleito o Foro da comarca de Nova Friburgo/RJ para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

17.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 
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...........................................,  .......... de.......................................... de 2025. 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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